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                 GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 042/2014 
25-06-2014 

 

 SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ, Prefeita do Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 

 

 DECRETAR: 

 

 Art. 1º. A observância de LUTO OFICIAL por 03 (três) dias no 
Município de Laranjeiras do Sul, a contar desta data, pelo falecimento da 
Professora SILVIA MARTINS VEIGANT DA SILVA, Ex-Presidente da 
FAMESUL – Fundação Municipal de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul e 
Secretária Municipal de Educação e Cultura nas gestões de 1989 a 1992 e 
de 1993 a 1996. 

 

 Art. 2º. Publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 25 de 
junho de 2014. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 
Prefeita Municipal 

 


